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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1146/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 37258/2015-68,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JAVA BEZERRA LOPES LISBOA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 00.087-6, 
GNS, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2012/2013, 
no período de 30 de novembro a 29 de dezembro de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 30 de novembro de 2015.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1141/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo Nº 046314/2015-55,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA, matrícula nº. 08.653-3, GNM, 
Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, referente ao exercício 2006/2007, no período de 03 de 
novembro a 02 de dezembro de 2015.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de novembro de 2015.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1133/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME,  conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
022351/2016-59 DOMINGO SÁVIO DE LIMA 07.244-3 2014/2015 20.05 à 18.06.16
022351/2016-59 IVANEIDE MARIA MATOS DA SILVA 13.084-2 2014/2015 02.05 à 31.05.16
022351/2016-59 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA 06.455-6 2014/2015 17.05 à 15.06.16
021251/2016-13 CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 05.903-0 2014/2015 02.05 à 31.05.16
021251/2016-13 JOSÉ ROBERTO DE LIMA 09.349-1 2014/2015 04.05 à 04.06.16
021251/2016-13 KARLA PATRICIA DE FREITAS 44.501-1 2014/2015 01.07 à 30.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 05 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1130/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 

GABINETE DA VICE-PREFEITA
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Administração - SEMAD, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 

023116/2016-02 MARIA SUELY DE SOUZA 08.916-8 2014/2015 01.07 à 30.07.16
024153/2016-20 SUELIA DE PAULA NASCIMENTO 06.709-1 2015/2016 04.07 à 02.08.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1124/2016-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
023512/2016-21 GLAY RIVIERY LACERDA M. MEDEIROS 32.298-9 2013/2014 04.07 à 02.08.16
023512/2016-21 GUSTAVO SZILAGYI 45.769-8 2014/2015 15.07 à 13.08.16
023510/2016-32 PAULA FRANCINETE FREITAS DA COSTA 00.225-9 2013/2014 01.07 à 30.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1120/2016-GS/SEMAD, DE 03 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 012772/2016-71,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADOMIRO CORDEIRO DA SILVA FILHO, matrícula nº. 06.613-3, GNS, 
Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, referente ao exercício 2013/2014, no período de 01 a 30 de junho de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1119/2016-GS/SEMAD, DE 03 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo nº017956/2016-28
 RESOLVE:
 Art. 1º - Retificar a portaria nº. 899/2016-GS/SEMAD, de 11 de maio de 2016, publicada no Boletim Oficial do Município no 
dia 15 de maio de 2016, referente ao período de férias da servidora NECY RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº. 13.571-2, GASG, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
 ONDE SE LÊ: 09.06 a 07.06.2016
 LEIA-SE: 13.06 a 12.07.2016
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1094/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
023019/2016-10 JOSÉ PETRONILDO DA SILVA JÚNIOR 32.251-2 2014/2015 30.05 à 28.06.16
023019/2016-10 GUSTAVO SOARES DE ARAÚJO 46.185-7 2014/2015 30.05 à 28.06.16
023010/2016-09 PAULO ALEXANDRE RIBEIRO BARROS 44.231-3 2014/2015 15.07 à 13.08.16
023011/2016-45 CELIANA LOURENÇO DA SILVA DANTAS 45.547-4 2015/2016 04.07 à 03.08.16
23011/2016-45 IZABEL CRISTINA DE ANDRADE 00.098-1 2015/2016 15.06 à 14.07.16
019910/2016-43 DEBORA DE FARIA GURGEL 06.150-6 2012/2013 03.05 à 01.06.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, om seus efeitos retroativos a partir de 03 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1093/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 053965/2015-00.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MÁRCIA MARIA DUARTE, matrícula nº. 00.136-8, Engenheiro, D-06, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2014/2015, no período de 04 de janeiro à 02 
de fevereiro de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1089/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 022949/2016-48,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Cultural Capitania das 
Artes - FUNCARTE, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CRISTIANE SEVERO DA SILVA 65.994-0 2014/2015 01.07 à 30.07.16
MARIA DO SOCORRO BENTO 09.410-2 2015/2016 01.07 à 30.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 1082/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 021344/2016-30,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria-Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ALDO DE MEDEIROS LIMA FILHO 12.878-3 2015/2016 01.06 A 30.07.2016 (1º e 2º período)
FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 13.292-6 2015/2016 - 01.06 A 30.07.2016 (1º e 2º período)
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HERIBERTO ESCOLÁSTICO BEZERRA JÚNIOR 05.618-9 2015/2016 01.06 A 30.07.2016 (1º e 2º período)
JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JÚNIOR 60.813-1 2015/2016 01.06 A 30.07.2016 (1º e 2º período)

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de junho de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1080/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019361/2016-15,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 12.128-2 2013/2014 01.04 A 30.04.2016
FRANCISCO WAGSON COSTA 36.491-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
GENILSON ANTONIO DE LIMA 01.929-1 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
GILBANISA MARTINS DE A. FAÇANHA 63.692-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
GILVANETE MARTINS DAS CHAGAS 14.250-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
GISELE CALDAS DOS SANTOS RICA 32.066-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
IRENE FERREIRA DA CRUZ 08.480-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
IVANILDA ARAÚJO DA SILVA 40.896-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
JACQUELINE ALVES DA SILVA 35.018-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JAEL DOUGLAS DE A. CIPRIANO 32.383-7 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
JOÃO OLÍMPIO DE LIMA 35.667-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSÉ MARIANO DA SILVA 00.998-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSEFA FELINTO DE LIMA 08.311-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JÚNIOR DA SILVA FERNANDES 10.091-0 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
LEONARDO ALEXANDRE G. ALVES 34.469-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARCIL DA SILVA FERREIRA 60.099-7 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARCOS AURÉLIO FREIRE DE MACEDO 13.862-2 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DE LOURDES REGINALDO S. CARDOSO 35.471-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA APARECIDA DE LUCAS 12.518-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DAS GRACAS FAGUNDES 14.381-2 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DE FÁTIMA BORGES SILVA 21.195-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DO SOCORRO AZEVEDO 20.835-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA ELINA DA SILVA SOUZA 22.598-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA GILKA PEREIRA DA SILVA 34.998-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA GILVANEIDE DE MELO 35.206-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA GORETE DA SILVA 35.481-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA GORETTE LOURENÇO DA SILVA ARAGÃO 61.591-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1079/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019361/2016-15,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
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SMS, conforme quadro abaixo: 
Nome Matrícula Exercício Período 

ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO FERREIRA 14.771-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016
ADRIANO RODRIGUES DO AMARAL 46.512-7 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ALDERI JUVENAL DA S. SOUZA 35.341-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ALUIZIO FRANÇA DE ARAÚJO 26.282-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ANA KARLA SOUZA DA COSTA 60.172-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
CATARINA DI MAIO BARBOSA 17.221-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
CELLY MARIA BEZERRA DA CRUZ 20.354-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
CLAUDIANA DE OLIVEIRA 34.922-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
DEMILZA DA SILVA SANTOS 14.237-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
DENISE DE ALBUQUERQUE BORGES 09.066-2 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ELIENE DO NASCIMENTO SILVA 14.662-5 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ELIU LUIZ DE OLIVEIRA 12.938-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ELIZANDRA PEREIRA TRINDADE 46.896-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
FABIANA MONTEIRO DA SILVA 35.616-6 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
FLÁVIO DO NASCIMENTO GOMES 47.438-0 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
FRANCISCO CANINDE DA CONCEIÇÃO MAURÍCIO 60.053-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 13.859-2 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1077/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019103/2016-21,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
DINARTE JOSÉ DE MEDEIROS 30.888-9 2012/2013 04.07 à 02.08.16
ANTÔNIO LOURENÇO DE ARAÚJO FILHO 46.858-4 2012/2013 04.07 à 02.08.16
GENIBALDO CRUZ DA LUZ 12.292-1 2014/2015 04.07 à 02.08.16
MASOHELIO LOPES ROLIM 12.398-6 2014/2015 04.07 à 02.08.16
EUFRÁSIO LOPES DE FIGUEIREDO 13.806-1 2014/2015 04.07 à 02.08.16
CLAUDICE MARIA DA FRANÇA 19.187-6 2014/2015 04.07 à 02.08.16
UBERI JOSE DANTAS 32.217-2 2014/2015 04.07 à 02.08.16
LUIZ HENRIQUE MELO DE MORAIS 32.219-9 2014/2015 04.07 à 02.08.16
PAULO AUGUSTO ARAÚJO TORRES 40.952-9 2014/2015 04.07 à 02.08.16
GUTEMBERG VASILIEVIC MENDES 46.857-6 2014/2015 04.07 à 02.08.16
MARCOS SERGIO INÁCIO DA COSTA 13.833-9 2015/2015 04.07 à 02.08.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1076/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019391/2016-13,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
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Pública  e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 
Nome Matrícula Exercício Período 

FRANCISCO MATHIAS DE LIMA 02.842-8 2015/2016 01.07 à 30.07.16
FRANCISCO ELISBERTO DA SILVA 04.985-9 2011/2012 04.07 à 02.08.16
JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 07.379-2 2014/2015 01.07 à 30.07.16
CARLOS ALFREDO DE MORAES 13.117-2 2015/2016 03.07 à 01.08.16
ALUÍZIO MOURA DA SILVA 44.820-6 2014/2015 01.07 à 30.07.16
VALERIA WANDERLEY DE MEDEIROS 46.213-6 2013/2014 11.07 à 09.08.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1075/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019113/2016-66,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CÉLIA VILAR SALDANHA 12.231-9 2013/2014 04.07 à 02.08.16
GILVANA MARIA DE SOUZA 12.288-2 2013/2014 04.07 à 02.08.16
FLÁVIO MARCELO VARELA MARQUES 30.887-1 2013/2014 04.07 à 02.08.16
MARIA JOSÉ DOS SANTOS 46.234-9 2013/2014 04.07 à 02.08.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1074/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
019170/2016-45 PEDRO RAIMUNDO DE SOUSA JÚNIOR 00.503-7 2014/2015 02.05 à 31.05.16
019124/2016-46 DANIEL DANTAS OLIVEIRA 43.398-5 2014/2015 02.05 à 31.05.16
019124/2016-46 RANNIERY QUEIROZ DE CASTRO GOMES 44.837-1 2015/2016 02.05 à 31.05.16
019175/2016-78 JOSÉ DAVID DE SOUZA FILHO 44.840-1 2014/2015 10.05 à 09.06.16
019151/2016-19 JOSE DINIZ RAMOS 00.575-4 2014/2015 09.05 à 07.05.16
019151/2016-19 JOAO FERREIRA 06.644-3 2015/2016 02.05 à 31.05.16
019151/2016-19 JARDEL BEZERRA DE ANDRADE 62.189-7 2015/2016 09.05 à 07.06.16
019165/2016-32 EDMILSON ADELINO SOARES 06.987-6 2014/2015 06.06 à 05.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 02 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1072/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
019832/2016-87 THAIS BEZERRA DE FARIA 14.997-7 2013/2014 02.05 à 31.05.16
019832/2016-87 ISABELLE NASCIMENTO SILVA 46.228-4 2014/2015 03.02 à 01.06.16
000746/2016-09 EDUARDO DO CARMO MARTINS JÚNIOR 43.317-9 2014/2015 05.01 à 09.02.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1071/2016-GS/ SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 022664/2016-15.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na SSecretaria Municipal de Governo 
- SMG, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
JOSÉ PORFIRIO DO NASCIMENTO FILHO 08.733-5 2014/2015 06.06 à 05.07.16
LIZETE ARAÚJO TAVARES 00.278-0 2015/2016 06.06 à 05.07.16 
MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES 08.711-4 2015/2016 20.06 à 19.07.16
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE OLIVEIRA 08.747-5 2015/2016 20.06 à 19.07.16
MARIA GORETI DE AZEVEDO DANTAS 07.219-2 2015/2016 01.06 à 30.06.16
SEVERINO ZACARIAS JÚNIOR 07.908-1 2015/2016 02.06 à 01.07.16
SEVERINO DOS RAMOS BELISIO 08.474-3 2015/2016 06.06 à 05.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de junho de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1070/2016-GS/SEMAD, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019134/2016-81.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IVAN DA SILVA, matrícula nº. 26.129-7, GNM, Padrão B, Nível V, 
lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, referente ao exercício 2015/2016, de 02 de maio à 02 de junho de 2016. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1065/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
020214/2016-80 ELINEIDE ALVES MELO DE LIMA 12.982-8 2015/2016 04.01 A 02.02.2016
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019389/2016-44 ANDRE LUIZ BARBOSA DE LIMA 36.829-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016
019389/2016-44 BRUNO HENRIQUE DE PAULA GÓIS 47.084-8 2012/2013 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 EDDA CHRISTINA BARBALHO DA SILVA 09.062-0 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 FLÁVIA REGINA MORAES GOMES DA SILVA 32.041-2 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 04.330-3 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 GABRIEL CARDOSO MEDEIROS 45.879-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 GENILSON SOARES DANTAS 35.398-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 HELIANA DE CARVALHO LISBOA 07.797-6 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 JEAN VIEIRA MIRANDA 34.580-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 14.593-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 JUCILENE VIEIRA DE SOUZA 34.647-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 MARCOS ANTÔNIO TAVARES J. DA COSTA 13.519-4 2011/2012 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 MARIA AUXILIADORA SOARES DE LIMA 05.516-6 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 MARIA DE FÁTIMA EZEQUIEL 36.604-8 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 MARILANE VILELA MARQUES 35.205-5 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 NEWTON P. DA S. JÚNIOR 14.694-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
019389/2016-44 RANIERE BARRETO SILVA 48.563-2 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1064/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019365/2016-95,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
JUSNALDO RIBEIRO CONFESSOR 00.626-2 2015/2016 01.04 A 30.04.2016
LEILA ARAÚJO DE MEDEIROS 47.413-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
LUZIA DAS CHAGAS SILVA 21.928-2 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA LUZINETE DE S. NUNES 22.009-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA CRISTINA VARELA BARCA 08.549-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA 07.563-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DAS GRAÇAS ABÍLIO 14.241-7 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DAS GRACAS BEZERRA 12.547-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DAS GRAÇAS DE ALENCAR 19.855-2 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS 22.102-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DO DESTERRO DO NASCIMENTO 10.113-3 2012/2013 01.04 A 30.04.2016 
MARIA GORETTI DE CASTRO 12.959-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA LÚCIA LÚCIO DA COSTA 14.013-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA LUZINETE DE SOUZA NUNES 22.009-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MILTON ALEXANDRE DE MELO 36.824-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MILTON DA COSTA CIRNE 44.122-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
RITA DE CASSIA PAIVA 26.210-2 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
ROGÉRIO DE LIMA 20.084-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ROSE BEZERRA DE LIMA DIONISIO 35.662-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ROSILENE MONTEIRO BARRETO SANTOS 47.060-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ROZIMAR MARIA DE OLIVEIRA 14.708-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
SIVONALDO CARDOSO DE CASTRO 35.611-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
TASIA SANTOS DE SOUZA 35.046-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
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TATIANA CARLA DA SILVA 35.056-7 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
VILMA ALVES DE SOUSA 22.088-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
VIRGINIA MARIA DE M. NOBREGA 13.928-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
WALKIRIA ARARIPE DE ALENCAR 60.707-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
WYNEFLYDES YOLANDA AGUIAR 21.937-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ZENACLEIDE P. DA NOBREGA BARROS 07.688-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1063/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019365/2016-95,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ÁLVARO JOSÉ DOS SANTOS 47.133-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016
ANA PATRICIA LIRA XAVIER 35.546-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
CRISTIANE MARIA D. NUNES MARCELINO 14.288-3 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
DANIELLA ANTUNES POUSA FARIA COELHO 44.841-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
DILANA DUARTE L. DANTAS 22.648-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
DINAIDE MARINHO DOS SANTOS 32.544-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
EUGÊNIO CASTRO DA SILVA 01.099-5 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
EUGLENA LESSA BEZERRA 32.080-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA 46.097-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
FRANCISCO GERMANO DE ARAÚJO 60.274-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
GEORGE DANTAS DE SOUZA 44.953-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
HONÓRIO RIBEIRO DANTAS NETO 47.147-0 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
IDALINA MARIA M. FARIA 11.843-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
IEDA MARIA DE ARAÚJO CALIFE 13.287-0 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
IONETE CORREIA DA SILVA 35.125-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
IVONAIDE MATIAS XAVIER A. DA SILVA 06.210-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JACQUELINE MAUX VIANNA 22.417-1 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
JAILSON VIEIRA DE MELO 34.672-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JANE EYRE ALMEIDA DE MEDEIROS 22.057-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1062/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019369/2016-73,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ALESSANDRA MARIA PIERRE MACEDO DA COSTA 35.093-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016
ANA DAYSE MARQUES DA SILVA 45.544-0 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ANA LÚCIA MARTINS RAMOS 12.157-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
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BRUNO ROBERTO SOARES DE MAGALHÃES 42.809-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ECLILSON BEZERRA AZEVEDO DE MEDEIROS 45.203-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ELAYNE MARIA SILVA DA GAMA 60.620-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ELSA MARQUES DE OLIVEIRA 14.556-4 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ERILEIDE JERONIMO COUTINHO DAMASCENO 14.665-0 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
EVANGELINA MADRUGA DE AQUINO 09.105-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
GERALDO DE LIMA OLIVEIRA 09.003-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
GILDETE HELENA DE OLIVEIRA REIS 32.128-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
IUDEIA DA COSTA F. DE SOUZA 00.788-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOELMA MEDEIROS SIQUEIRA 14.307-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
JOSE PRESCIANO DE ANDRADE 08.613-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JUANITA MORAIS BEZERRA 12.908-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
LEDA MARIA SOARES MATIAS DE ALMEIDA 21.160-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARGARIDA MARIA NOGUEIRA DE CASTRO 11.985-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DA APRESENTAÇÃO NASCIMENTO DA SILVA 14.014-7 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS 35.081-8 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARIA JAIDE MARQUES DE SOUZA 13.876-2 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MARTA LIGIA DA SILVA 10.278-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
MIRIAM DANTAS DE MACEDO 31.644-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ODILON FLORENTINO FILHO 07.696-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ORMUZ DUMONT DA CONCEIÇÃO COELHO 36.779-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
PATRÍCIA LEDA JALES DE BRITO 32.341-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
SONIA MARIA CORTEZ PINHEIRO 20.146-4 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
TANIA MARIA DE CARVALHO 36.460-6 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1061/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 020843/2016-18,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ANA CLÁUDIA FREIRE DA COSTA 08.687-8 2015/2016 01.03 à 30.03.16
IVANILDA FELICIANO GOMES 09.441-2 2015/2016 01.05 à 30.05.16
JORGE JESSÉ GONÇALVES 08.107-8 2015/2016 20.04 à 20.05.16
LEONORA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 09.690-3 2015/2016 04.03 à 03.04.16
LÍRIA RIBEIRO C. DE LIMA 09.694-6 2015/2016 01.03 à 30.03.16
LUIZ ANTÔNIO GOMES 09.695-4 2015/2016 07.03 à 05.04.16
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 08.332-1 2015/2016 01.03 à 30.03.16
MARIA DE FÁTIMA GARCIA 09.370-0 2015/2016 02.03 à 01.04.16
MARIA EUNICE MANSO DE OLIVEIRA 09.758-6 2015/2016 01.03 à 30.03.16
MARIA IARA FERREIRA DA SILVA 09.765-9 2015/2016 01.03 à 30.03.16
MARIA LÚCIA ALVES 09.522-2 2015/2016 15.03 à 14.04.16
MARIA ROSANE ROQUE DOS SANTOS 09.311-4 2015/2016 01.05 à 30.05.16
MONA LISA MARIA DA COSTA 09.524-9 2015/2016 01.03 à 30.03.16
ROSEMARY MOURA COSTA BARBOSA 09.460-9 2015/2016 01.03 à 30.03.16
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TÂNIA MARIA DIONÍSIO 09.826-4 2015/2016 02.03 à 31.03.16
TEREZA PATRÍCIA DE FRANÇA 09.829-9 2015/2016 01.03 à 30.03.16
VANALDO TARQUINIO DA SILVA 09.838-8 2015/2016 02.05 à 30.05.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a apartir de 01 de março de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1058/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 014721/2016-84.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ CARDOSO DA COSTA FILHO, matrícula nº. 05.261-2, GASG, 
Padrão A, Nível VIII, lotado no Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal - PROCON/NATAL, referente ao 
exercício 2015/2016, no período de 02 de maio à 31 de maio de 2016
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir 02 de maio de 2016. 

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1057/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 022434/2016-48.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
ELDERLANE AZEVEDO DA CÂMARA 60.994-3 2014/2015 02.06 à 01.07.16
THIAGO AUGUSTO CUNHA DE ARAÚJO 44.355-7 2014/2015 02.06 à 01.07.16
ALINE DE MEDEIROS LEITE 44.338-7 2014/2015 02.06 à 01.07.16
MICHELLE CRISTINA CORREA 44.367-1 2014/2015 02.06 à 01.07.16
MARIA DO SOCORRO GOMES FERNANDES 44.378-6 2014/2015 02.06 à 01.07.16
SUSE KATIANE RODRIGUES BEZERRA 44.353-1 2014/2015 02.06 à 01.07.16
MARIA JOSINALVA FELIPE DE CARVALHO 43.105-2 2015/2016 02.06 à 01.07.16
TONI SANTOS 44.513-4 2014/2015 02.06 à 01.07.16
ANDRÉA MARQUES FREIRE 45.981-0 2014/2015 01.07 à 01.08.16
LORENA DANTAS DE SENNA 43.282-2 2014/2015 02.06 à 01.07.16
ANA CÉLIA GOMES DE PAIVA 61.093-3 2014/2015 02.06 à 01.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir 02 de maio de 2016. 
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1052/2016-GS/ SEMAD, DE 30 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
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Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:
Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 

021349/2016-62 FÁBIO CIRINO DOS SANTOS 12.278-5 2013/2014 04.07 A 02.08.2016
021349/2016-62 JOSÉ MARCOS CORREIA 12.322-6 2013/2014 04.07 A 02.08.2016 
021349/2016-62 NEEMIAS ELIEZER DA SILVA 19.176-1 2013/2014 04.07 A 02.08.2016 
051900/2015-11 PEDRO CARLOS DAMASCENO 11.309-3 2014/2015 04.01 A 02.02.2016
021345/2016-84 PAULO BERTOLDO MEDEIROS DE C. FILHO 19.126-4 2011/2012 04.07 A 02.08.2016
021345/2016-84 ANTÔNIO SILENO M. DE CARVALHO 12.214-9 2014/2015 04.07 A 02.08.2016 
021345/2016-84 GILVANETE FERNANDES DA SILVA 30.416-6 2014/2015 04.07 A 02.08.2016 
021345/2016-84 JÚLIO CÉSAR COELHO DA FÉ 30.898-6 2014/2015 04.07 A 02.08.2016 
021345/2016-84 FRANCISCO CANINDÉ COSTA 64.906-6 2014/2015 04.07 A 02.08.2016 
021345/2016-84 MARTA GERMANO DA SILVA SALES 11.370-1 2015/2016 04.07 A 02.08.2016 
021345/2016-84 CLÉA HORTIZ DO NASCIMENTO 19.130-2 2015/2016 04.07 A 02.08.2016 
021345/2016-84 PAULO CÉSAR CRISTINO DA SILVA 13.835-5 2015/2016 04.07 A 02.08.2016 
022249/2016-53 THIAGO AIRES LAURENTINO 47.165-8 2014/2015 04.07 A 02.08.2016
022251/2016-22 JEOVÁ BELARMINO DA SILVA 12.334-0 2013/2014 04.07 A 02.08.2016
023396/2016-41 MICHELE SANTOS BARROS DA SILVA 46.161-0 2014/2015 06.06 A 05.07.2016
022815/2016-27 PEDRO INÁCIO DA COSTA 06.215-4 2015/2016 01.07 A 30.07.2016 
022815/2016-27 WHAGNER BARBOSA HOFFMANN 45.267-0 2014/2015 04.07 A 02.08.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 04 de janeiro de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1048/2016-GS/SEMAD, DE 30 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
008496/2016-47 IDALMO MOUSINHO DA SILVA 07.876-0 2014/2015 01.04 A 30.04.2016
008496/2016-47 MOACIR FRANCISCO RICARDO 04.041-0 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
008496/2016-47 EDUARDO HENRIQUE FONTES 09.050-6 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
019848/2016-90 ROSA MARIA PEREIRA DA FONSECA 61.407-6 2014/2015 01.06 A 30.06.2016
019848/2016-90 OZIEL CLAUDINO DOS SANTOS 05.599-9 2013/2014 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 JOSÉ FRANCISCO BARROS 04.339-7 2009/2010 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 JONH SEDUE DE ARAÚJO 61.063-1 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 JOSÉ DOMINGOS DO NASCIMENTO 04.052-5 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 GILVAN SOARES DA SILVA 05.600-6 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 CILDEA GOMES DA SILVA 05.699-5 2013/2014 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 JOSÉ DE ARIMATEIA F. DA SILVA 09.395-5 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 LÉLIO CAVALCANTE DE LIMA 04.194-7 2011/2012 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 GERALDO ROMÃO DOS SANTOS 61.112-3 2013/2014 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 ELIAS BATISTA GUEDES 05.158-6 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 SEVERINO SIMPLÍCIO DA SILVA 04.782-1 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 MARIA DE FÁTIMA VALÉRIO SILVA 08.325-9 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 JOÃO MARIA DA SILVA 61.406-8 2014/2015 01.06 A 30.06.2016 
019848/2016-90 OSCAR MACEDO NETO 06.211-1 2013/2014 01.06 A 30.06.2016 
019834/2016-76 JOÃO MARIA DE OLIVEIRA SILVA 04.046-1 2015/2016 01.06 A 30.06.2016 
019834/2016-76 CIDACLE BENICIO DE OLIVEIRA 04.560-8 2015/2016 01.06 A 30.06.2016 
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019834/2016-76 SEVERINO CARDOSO DE ARAÚJO 07.873-5 2015/2016 01.06 A 30.06.2016 
019834/2016-76 OSMILDO NUNES DA SILVA 06.204-9 2015/2016 01.06 A 30.06.2016 
019834/2016-76 FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUZA 08.464-6 2015/2016 01.06 A 30.06.2016 
019834/2016-76 MILTON PINHEIRO GALVÃO JÚNIOR 06.651-6 2015/2016 01.06 A 30.06.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1046/2016-GS/SEMAD, DE 30 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº 011767/2016-41,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria-Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
MARISE COSTA DE SOUZA DUARTE 13.001-0 2014/2015 01.05 A 30.06.2016 (1º e 2 período)

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1023/2016-GS/SEMAD, DE 30 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
022021/2016-63 JOSÉ SILVA DOS SANTOS 00.484-7 2015/2016 01.06 A 30.06.2016
022018/2016-40 MARIA ROSÁLIA SOARES 00.156-2 2015/2016 01.06 A 30.06.2016
022023/2016-52 RAEL EMÍDIO DA SILVA 05.536-1 2015/2016 04.05 A 02.06.2016
021011/2016-19 MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS DA CRUZ 09.543-5 2014/2015 09.05 A 07.06.2016
021007/2016-42 JOSÉ NUNES FILHO 00.579-7 2013/2014 23.05 A 21.06.2016
021014/2016-44 JOCELITO RODRIGUES NUNES 06.191-3 2015/2016 02.05 A 31.05.2016

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1021/2016-GS/SEMAD, DE 30 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
055437/2015-87 DALVANIRA SILVA DE PAIVA 07.695-3 2015/2016 28.12 A 27.01.2016
055437/2015-87 PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO 04.660-4 2014/2015 04.01 A 02.02.2016 
055437/2015-87 EDNA LIMA DA COSTA 44.876-1 2015/2016 11.01 A 09.02.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 28 de dezembro de 2015.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1039/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 021603/2016-22,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAILSON GOMES DA SILVA, matrícula nº. 06.187-5, GNM, Padrão 
B, Nível VII, lotado na Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal - PROCON/NATAL, referente ao exercício 
2015/2016, no período de 01 à 30 junho de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Adj. de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº. 1037/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 021350/2016-97,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO JOSÉ DA GAMA, matrícula nº. 19.168-0, GASG, Padrão B, 
Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2013/2014, no 
período de 06 de junho à 05 de julho de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 06 de junho de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1036/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 05621/2016-67.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO ROGÉRIO NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº. 44.654-8, GASG, 
Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao exercício 2015/2016, no período de 01 à 30 março de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de março de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1034/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
018275/2016-87 ARLINDO ALVES CARDOSO 06.639-7 2015/2016 01.06 A 30.06.16
021911/2016-58 GEIR DE ALBUQUERQUE LIMA 06.194-8 2015/2016 02.05 A 31.05.16
021215/2016-41 IVANETE FIRMANO DA SILVA 08.664-9 2015/2016 16.05 A 14.06.16
015985/2016-55 FRANCISCA JÚLIA DIAS 06.715-6 2015/2016 01.06 A 30.06.16
015985/2016-55 JOÃO CICERO ALVES DE SENA 08.876-5 2015/2016 01.06 A 30.06.16
015985/2016-55 CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 06.116-6 2015/2016 01.06 A 30.06.16
022332/2016-22 EUDES BEZERRA 07.976-6 2015/2016 04.07 A 03.08.2016
023239/2016-35 CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 06.116-6 2015/2016 01.06 A 30.06.2016
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021499/2016-76 PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA 08.698-3 2012/2013 11.07 A 08.09.2016 (1º e 2º período) 
022367/2016-61 JOSENIR BENJAMIM CAVALCANTE 09.491-9 2015/2016 01.07 A 30.07.2016
022244/2016-21 JOÃO MARIA ALVES CARIDADE 00.290-9 2015/2016 01.09 A 30.09.2016

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 02 maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1033/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 022556/2016-34,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DÉBORA EVELYN DE MEDEIROS HORTÊNCIO, matrícula nº. 60.530-
1, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, cedida à NATALPREV, referente ao exercício 
2014/2015, no período de 13 de junho a 13 de julho de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 de junho de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1031/2016-GS/ SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 020736/2016-81,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Natal - NATALPREV, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA SONIA BEZERRA 09.047-6 2014/2015 06.06 à 05.07.16
LOURDES MARGARETH DE FREITAS 06.979-5 2014/2015 06.06 à 05.07.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir 06 de junho de 2016. 
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 940/2016-GS/SEMAD, DE 13 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria- Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
007016/2016-21 ALEXANDRE ARAÚJO RAMOS 66.630-0 2015/2016 01.03 à 29.04.16 (1º e 2º período)
007016/2016-21 SUZANA CECÍLIA CORTES DE ARAÚJO 61.701-6 2015/2016 01.03 à 29.04.16 (1º à 2º)
007016/2016-21 ERICKA MILANA DA SILVA LIMA 49.083-1 2015/2016 01.03 à 30.03.16 
016911/2016-36 MARIA GORETTI TAVARES FERNANDES ALVES 15.096-7 2015/2016 02.05 à 31.05.16 (2º período)

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1135/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
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Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 022371/2016-20,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de 
Serviço

Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN 06.168-9 CLÁUDIO HENRIQUE PESSOA PORPINO 30%
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1134/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 046604/2015-07,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 07.979-1 FRANCISCA ROSENO RODRIGUES 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1132/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 021400/2016-36,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.396-1 RUTH ALVES SUASSUNA COSTA 20%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 35.093-1 ALESSANDRA MARIA PIERRE MACEDO DA COSTA 15%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 35.398-1 GENILSON SOARES DANTAS 20%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 09.286-0 FRANCISCA DE ASSIS DA FONSECA SILVA 25%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 04.364-8 LUIZ SERGIO VARELA PACHECO 40%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.495-8 CLÁUDIA MARGARETH DE LIMA 30%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 42.042-5 CRISTIANE DE MEDEIROS MAIA 10%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 00.336-1 JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS 30%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.613-4 JOSÉ PRESCIANO DE ANDRADE 30%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 40.926-0 CYNARA MARIA LOPES CARLOS DANTAS 10%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 42.040-9 DANIEL DE ARAÚJO COELHO 10%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 26.132-7 MARIA DE LOURDES GADELHA DE NORONHA 30%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 26.136-0 RITA ZILMA DE MACEDO 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1128/2016-GS/SEMAD, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme 
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quadro abaixo:
Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço

014731/2016-10 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 61.477-7 ANTÔNIO RENOVATO JUNIOR 5%
016122/2016-03 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 06.093-3 EZEQUIAS DE ARAÚJO 35%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1103/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 018785/2016-54,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 00.329-8 MARIA DA APRESENTAÇÃO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1102/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 021003/2016-64,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM 07.765-8 ANDREA VIANNEY RODRIGUES DE OLIVEIRA PINTO 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1101/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 016952/2016-22,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV 61.339-8 DJONES DERKIAN TEIXEIRA DOS SANTOS 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1100/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processos nº,
 RESOLVE:
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 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:
Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço

011014/2014-74 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 05.173-0 EDILSON TAVARES DE ARAÚJO 35%
008221/2016-11 Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT 05.290-6 LEILA MARIA MEDEIROS FERNANDES 35%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1098/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 031955/2016-13,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidore relacionado, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 38.760-6 RONDINELLE SILVA OLIVEIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1097/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 010204/2016-36.
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidore relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRICULA NOME DO INTERESSADO ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG 08.021-7 JOSÉ LEOBALDO DE MENDONÇA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1096/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 009979/2016-69,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Orgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.658-4 ELIZABETH BARROS BARBOSA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.663-1 ELISAMA BETÂNIA DO NASCIMENTO 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.930-3 LUDGERO PACIFICO DE M. FILHO 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.792-1 MARIA DO DESTERRO SOUSA DA SILVA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.783-1 EDILEUSA MARIA DA SILVA ALVES 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.781-5 ROSÂNGELA FRANÇA DE MELO 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.689-4 ITANETE PORPINO DA SILVA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.688-6 ROSANGELA ARAÚJO DA SILVA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.690-8 ANA LUCIA R. DA ROCHA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 10.807-3 MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS 25%
Secretaria Municipal de Educação - SME 18.377-6 NERINEIDE CAVALCANTE VALÉRIO 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 08.254-6 MARIA GILDA LACERDA DE MEDEIROS 30%
Secretaria Municipal de Educação - SME 10.800-6 NADSON GUTEMBERG GOMES DOS SANTOS 25%
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Secretaria Municipal de Educação - SME 10.620-8 JOANA DARC DE CARVALHO COSTA 25%
Secretaria Municipal de Educação - SME 10.895-2 GISLANE CHAGAS DO SACRAMENTO NOBRE 25%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.529-3 MILKA LUIZA ESTELITO DE SOUSA 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.549-8 MARIA HELENA FERREIRA SANTIAGO 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.583-8 SARAH FRANCISCA GOMES 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.569-2 SALUSTRINA EPIFANIO DE FREITAS 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 850/2016-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 000369/2016-08,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT * 00.444-8 HILMA MEDEIROS BEZERRA MIRANDA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
* Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.05.2016 

PORTARIA Nº. 1042/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 021412/2016-61,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Educação - SME 09.256-8 MIRIAM DE ARAÚJO 25%
Secretaria Municipal de Educação - SME 16.640-5 EVA MARIA LOPES DOS SANTOS 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.563-3 MARIA LUCINEIDE DA CUNHA 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.562-6 TEREZA DANIELA CUNHA GOMES 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.777-7 MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DA SILVA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.617-7 JARDIENNE DE OLIVEIRA RIBEIRO 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.642-8 SANDRA MARIA DOS SANTOS 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.572-3 MARIA DO SOCORRO DANTAS DA CÂMARA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.583-9 DANNIELLA CRYSTHINA FERREIRA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.138-2 RENATA CELINA DE MORAIS OTELO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.511-1 JOÃO PESSOA 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 13.184-9 ANA MARIA DE CARVALHO TRINDADE 20%
Secretaria Municipal de Educação - SME 16.610-3 ADRIANA ROCHA DE SOUSA 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.080-7 ANNA RAYANNE DE L. M. FERREIRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.088-2 JOSEAN PIERRE CARDOSO ARAÚJO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 61.958-2 ANDERSON HERCULANO DE OLIVEIRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.111-1 EDNA DE FÁTIMA PAULA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.601-0 GLAUCINEIDE GOMES DE LIMA 15%
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.604-5 EDNA MARIA MARANHÃO DA SILVA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 09.333-5 FRANCISCA ELÚSIA LOPES DE ARAÚJO BEZERRA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1172/2016-GS/SEMAD, DE 10 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 0530/2016-35,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EVA PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº. 61.142-5, GASG, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2014/2015, de 01 de 
fevereiro a 01 de março de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1171/2016-GS/ SEMAD, DE 10 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº, 
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
025095/2016-51 HUMBERTO CORCINO P. DA SILVA 46.271-3 2014/2015 04.07 à 02.08.16
025208/2016-19 UDYMAR PESSOA DANTAS CARDOSO 07.926-0 2015/2016 04.07 à 02.08.16
025097/2016-41 FRANCISCO JACINTO DE FREITAS 06.460-2 2015/2016 06.07 à 04.08.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1163/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e Ofício nº 164/2016-GAB/PGM,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 04 de janeiro de 2016, as férias regulamentares do servidor 
JOÃO MARIA DE ALCÂNTARA, matrícula nº. 07.693-7, GASG, Padrão B, Nível VI, lotado na Procuradoria-Geral do Município – PGM, 
referente ao exercício 2015/2016, concedida através da Portaria 304/2016-GS de 17 de fevereiro de 2016, publicada no 29 de 
fevereiro de 2016 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1162/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e Ofício nº 161/2016-GAB/PGM,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 04 de janeiro de 2016, as férias regulamentares do servidor 
JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JÚNIOR, matrícula nº. 60.813-1, Padrão A, Nível II, lotado na Procuradoria-Geral do Município – PGM, 
referente ao exercício 2014/2015, concedida através da Portaria 297/2016-GS de 16 de fevereiro de 2016, publicada no 29 de 
fevereiro de 2016 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1161/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso  V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e ofício nº 792/2016-GS/ADP/STTU,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 02 de maio de 2016, as férias regulamentares da servidora 
NADJA DIAS FREIRE PINTO, matrícula nº. 00.587-8, GNM, padrão B, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - 
STTU, referente ao exercício 2013/2014,concedida através da Portaria 942/2016-GS de 13 de maio de 2016, publicada dia 30 de 
maio de 2016 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de maio de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1159/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e ofício nº 167/2016-GB/PGM,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 04 de janeiro de 2016, as férias regulamentares do servidor 
FERNANDO GABURRI DE SOUZA LIMA, matrícula nº. 47.780-0, Padrão A, Nível II, lotado na Procuradoria-Geral do Município – PGM, 
referente ao exercício 2015/2016, concedida através da Portaria 304/2016-GS de 17 de fevereiro de 2016, publicada no 29 de 
fevereiro de 2016 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1157/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e Ofício nº 162/2016-GAB/PGM,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 01 de fevereiro de 2016, as férias regulamentares do 
servidor HENRIQUE EDUARDO FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº. 08.151-5, Padrão A, Nível VI, lotado na Procuradoria-Geral do 
Município – PGM, referente ao exercício 2015/2016,concedida através da Portaria 305/2016-GS de 17 de fevereiro de 2016, 
publicada no 29 de fevereiro de 2016 no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1156/2016-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e ofício nº 160/2016-GAB/PGM,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 15 de fevereiro de 2016, as férias regulamentares do 
servidor HERBERT ALVES MARINHO, matrícula nº. 12.601-2, ocupante do cargo de Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, lotado 
na Procuradoria-Geral do Município – PGM, referente ao exercício 2015/2016, concedida através da Portaria 560/2016-GS de 22 
de março de 2016, publicada no dia 30 de março de 2016, no Boletim Oficial do Município.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1137/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 006125/2016-21,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Cultural Capitania das 
Artes - FUNCARTE, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
MOZART GALVÃO BARROS JÚNIOR 09.120-1 2015/2016 01.03 à 30.03.16
JAILSON LOURENÇO DE ARAÚJO 13.132-6 2014/2015 01.03 à 30.03.16
HELENILDA ARAÚJO DE OLIVEIRA 27.349-0 2014/2015 01.03 à 30.03.16
HOSANA TELMA DE MEDEIROS 27.350-3 2014/2015 01.03 à 30.03.16
SAMY COSTA PASSOS DE OLIVEIRA 30.049-7 2014/2015 01.03 à 30.03.16
MARIA DAS GRACAS ALMEIDA DE OLIVEIRA 07.601-5 2014/2015 01.03 à 30.03.16
JEANE CRISTINA DE SOUZA 30.042-0 2013/2014 01.03 à 30.03.16
WANIE ROSE DE MEDEIROS SOUZA 30.047-1 2013/2014 01.03 à 30.03.16
MAESIA MENDES DA SILVA BARROS 30.041-1 2013/2014 01.03 à 30.03.16
CHARLES SALES DE LIMA 30.044-6 2013/2014 01.03 à 30.03.16
AMANDA C. DANTAS PROTÁSIO 31.782-9 2013/2014 01.03 à 30.03.16
CARLA GAMEIRO DE FREITAS 30.018-7 2014/2015 01.03 à 30.03.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1126/2016-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 002700/2016-16.
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JANIR ALVES SILVEIRA, matrícula nº. 09.667-9, GASG, Padrão A, Nível VI, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao exercício 2015/2016, no período de 01 de fevereiro à 01 de março de 2016. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1123/2016-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
023732/2016-55 JOMAR DE SOUZA 04.854-2 2014/2015 04.07 à 02.08.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1104/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 114467/2016-14,
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CONSIDERANDO que as férias dos servidores abaixo relacionados, ocupante de cargos em comissão deveriam ter sido publicadas 
no Diário Oficial do Município e não no Boletim oficial,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Tornar sem efeito as férias dos servidores abaixo relacionadas, contidas na portaria nº. 923/2016-GS/SEMAD, de 
12 maio de 2016, publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de maio de 2016.

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO 
MILENA KARLA DE SOUZA PEREIRA 68.688-3 2014/2015
VALDEZ PEDRO DE PONTES 06.534-0 2015/2016
JOSÉ DOS SANTOS 65.565-0 2014/2015
MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 66.133-3 2015/2016

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1088/2016-GS/SEMAD, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 021353/2016-21,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CYNTHIA SILVA EMERENCIANO DE LIMA 42.863-9 2014/2015 09.05 à 07.05.16
MARIA AUXILIADORA VIEGAS DA CUNHA 44.960-1 2015/2016 09.05 à 07.05.16
MARIA CLEIDE DE MELO 08.315-1 2015/2016 16.05 à 14.06.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de maio de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1068/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019372/2016-97,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
EDILANIA FERNANDES DE SOUTO 12.171-1 2013/2014 01.04 A 30.04.2016
EDILEUZA GERALDO GOMES 19.703-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
EDLUCY DA SILVA AGUIAR 34.914-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
EDVALDO ANDRADE DA SILVA 34.632-2 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ELIZABETE GUILHERME DE ARAÚJO 21.277-6 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ERICA DANIELLE SOUSA DE MACEDO 48.006-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
EUGÊNIO FRANÇA DO REGO 09.025-5 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
EVERALDO VIANA BEZERRA 34.296-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
FRANCISCO ALIOMAR AVELINO 13.676-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
FRANCISCO CANINDÉ MENDES DA SILVA 05.291-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
FRANCISCO DE ASSIS MORAIS 08.885-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
FRANCUISE GONÇALVES GOMES DA SILVA 35.155-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
GASPARINA C. DA COSTA PEREIRA 19.694-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
GILVAN JACKSON DA SILVA 34.698-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
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IZETE MARIA GOMES ALVES 08.501-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JANETE LÚCIA DE SOUSA DA SILVA 35.655-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOÃO JOSÉ BARBOSA FILHO 14.637-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOÃO MARIA DA SILVA 05.634-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOEL CORLET DE OLIVEIRA 34.413-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSÉ CÉLIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 12.933-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 19.710-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSÉ MARCELO DA SILVA 34.577-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSÉ MARQUES DA CRUZ 05.645-6 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSÉ RIBAMAR PINHEIRO FILHO 19.553-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSENILSON SILVA DOS SANTOS 35.639-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
JOSIVÂNIA DE MACEDO MARTINS 35.426-1 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

 PORTARIA Nº. 1067/2016-GS/SEMAD, DE 31 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 019372/2016-97,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ALDEIR AVELINO DA SILVA 26.196-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016
ALICE DE SOUZA BRITO 34.913-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ALINE FERNANDES DE ARAÚJO 46.931-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ALZIRA MARIA BATISTA GUARA 22.552-5 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ANA MARIA DA SILVA 08.972-9 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ANA PATRICIA CÂMARA RIBEIRO 35.167-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ANA PAULA DA SILVA LIMA 60.026-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
ÂNGELA MARIA DO AMARAL 35.354-0 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
ANTÔNIO HOLANDA DE ALBURQUERQUE 19.942-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
AURIANE MARIA DA SILVA 13.536-4 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
AVANEIDE MEDEIROS DE SOUZA 21.190-7 2013/2014 01.04 A 30.04.2016 
CACILDA CARLA CARVALHO DE ASSIS 34.592-0 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
CARLOS MAGNO DE SOUZA 34.439-7 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
CLÁUDIA OLIVEIRA FREIRE DE SOUZA 19.680-1 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
CRISTINA MARIA LOPES 12.962-3 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 
DIANE MARIA DANTAS DA COSTA 11.911-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016 
DIOGO ASAPH GUERREIRO PEIXOTO 47.464-9 2015/2016 01.04 A 30.04.2016 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1041/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processos nº,
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 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Órgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
013267/2016-44 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 62.367-9 WANDRE WAGNER DA SILVA 05%
012140/2016-16 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.298-4 HAROLDO NEVES MAIA DE OLIVEIRA 30%
000857/2016-49 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 07.964-2 ÂNGELA CRISTINA DO NASCIMENTO FREIRE 30%
013318/2016-38 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 62.095-5 AILTON ANDRADE 05%
013337/2016-64 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 62.253-2 JOÃO WILLAMS DA SILVA 05%
011961/2016-27 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 62.189-7 JARDEL BEZERRA DE ANDRADE 05%
001957/2016-51 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.674-2 RUBENS TRINDADE DE MELO 35%
009090/2016-81 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 61.952-3 MARCELO BATISTA DE ANDRADE 05%
006478/2016-21 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 07.354-7 PAULO DE CARVALHO DANTAS 25%
010481/2016-49 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 02.990-4 LAURI CAVALCANTE MAIA 35%
055552/2015-51 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 13.116-4 DANILSON BENTES MARINHO 20%
011989/2016-64 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 61.947-7 ALEXANDRE MAGNO FREITAS COSMO 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1040/2016-GS/SEMAD, DE 27 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e Infraestrutura - SEMOV, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
021624/2016-48 GILBERTO IVAM MEIRA SILVA 06.736-9 2015/2016 16.05 A 14.06.16
022312/2016-51 JOÃO MARIA F. DE ARAÚJO 07.176-5 2014/2015 21.09 A 20.10.15
021334/2016-02 EVA ANGELICA BEZERRA PIRES 04.029-1 2013/2014 09.05 A 07.06.2016
021334/2016-02 GILVAN SILVA OLIVEIRA 07.053-0 2013/2014 25.04 A 24.05.2016
021334/2016-02 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 07.019-0 2013/2014 09.05 A 07.06.2016
021334/2016-02 RAIMUNDO FELINTO DA SILVA 03.983-7 2013/2014 10.05 A 08.06.2016
021334/2016-02 ANA MARIA DE SOUZA AQUINO 07.090-4 2014/2015 04.04 A 03.05.2016
021334/2016-02 JAILSON BARBOSA DA SILVA 06.456-4 2015/2016 04.04 A 03.05.2016 
021334/2016-02 ANTÔNIO CARLOS PIRES NUNES 06.847-1 2014/2015 02.06 A 01.07.2016
021334/2016-02 PEDRO SÉRGIO FERREIRA 06.835-7 2014/2015 02.05 A 31.05.2016
021334/2016-02 JOSÉ ADALBERTO NUNES REGO 07.020-3 2014/2015 01.04 A 30.04.2016
021334/2016-02 LUIZ ANDRADE DE O. JÚNIOR 06.645-1 2014/2015 02.05 A 31.05.2016
021334/2016-02 MARIA DE FÁTIMA LOPES CASTRO 04.914-0 2014/2015 01.08 A 30.08.2016
021334/2016-02 ADEJANE DE CARVALHO SILVA 07.105-6 2014/2015 27.06 A 26.07.2016
021334/2016-02 GUTEMBERG LAURENTINO MARTINS 07.051-3 2014/2015 01.06 A 30.06.2016
021334/2016-02 VALMIR SILVA DE OLIVEIRA 06.884-5 2015/2016 01.02 A 02.03.2016
021334/2016-02 JOÃO MARIA LOPES 05.957-9 2015/2016 02.05 A 31.05.2016
021334/2016-02 JOSÉ SERGIO CELESTINO 05.964-1 2015/2016 02.05 A 31.05.2016
021334/2016-02 JOSÉ JAILTON SANTANA 05.975-7 2015/2016 02.05 A 31.05.2016
021334/2016-02 JOSÉ FERREIRA FILHO 07.162-5 2015/2016 01.05A 30.05.2016
021334/2016-02 ELZA GOMES DE BRITO 07.286-9 2015/2016 02.05 A 31.05.2016
021334/2016-02 ANTÔNIO CARLOS SOARES DA SILVA 05.352-0 2015/2016 26.04 A 25.05.2016
021334/2016-02 ELIAS INÁCIO DE OLIVEIRA 05.945-5 2015/2016 01.05 A 30.05.2016
021334/2016-02 FRANCISCO DA SILVA DANTAS 05.948-0 2015/2016 04.05 A 02.06.2016
021334/2016-02 LECY DE MOURA MACIEL 07.420-9 2015/2016 02.05 A 31.05.2016
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021334/2016-02 EDSON FERREIRA DE OLIVEIRA 07.373-3 2015/2016 04.05 A 02.06.2016
021334/2016-02 JOÃO BATISTA SANTANA 06.222-7 2015/2016 01.06 A 30.06.2016

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 21 de setembro de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 751/2016-GS/SEMAD, DE 22 DE ABRIL DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 008505/2016-08,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
EDILSON TAVARES DE ARAÚJO 05.173-0 2015/2016* 03.03 A 02.04.2016 (1º* período)
GALILEU PEDRO LETTIERI FILHO 05.574-3 2014/2015 01.03 A 29.03.2016 (1º período)
FELIX DE SOUZA OLIVEIRA 18.707-1 2013/2014 01.03 A 30.03.2016 (2º período)
RAFAEL HEIDER BARROS FEIJÓ 48.301-0 2014/2015 11.03 A 10.04.2016 (1º período)
RENATA SOFIA PINHO DE AQUINO ALVES 18.686-4 2013/2014 01.03 A 29.03.2016 (2º período)
SIDNEY LOPES BARRETO 40.346-6 2014/2015 01.03 A 29.03.2016 (1º período)
LUIZ GONZAGA NASCIMENTO MEDEIROS 05.582-4 2014/2015 01.03 A 29.03.2016 (2º período)
WERBERTH OSVALDO DO NASCIMENTO 18.697-0 2014/2015 01.03 A 29.04.2016 (1º e 2º período)
RODRIGO BARBOSA DE SOUZA 30.815-3 2014/2015 01.03 A 30.03.2016 (2º* período)
FRANCISCO DAS CHAGAS P. CARMO 04.961-1 2015/2016* 01.03 A 29.03.2016 (1º* período)
SELMA MARIA LÚCIO DA SILVA 18.708-9 2014/2015 01.03 A 29.03.2016 (2º período)
VANESSA PINHEIRO FÉLIX 49.182-9 2014/2015 01.03 A 30.03.2016 (1º e 2º período)
PEDRO GOMES TAVARES FILHO 05.171-3 2015/2016 05.03 A 02.05.2016 (1º E 2º período)
JOANA MARIA BATISTA DANTAS 05.577-8 2014/2015 01.03 A 29.04.2016 (1º e 2º período)
GEIZA MOURA DE LIMA 07.249-4 2013/2014 01.03 A 30.03.2016
MANOEL RONALDO DANTAS 06.097-6 2015/2016 01.03 A 30.03.2016 
ANTÔNIO ALVES DA SILVA 05.639-1 2015/2016 01.03 A 30.03.2016 
BENTO LUIZ DE ARAÚJO 05.642-1 2015/2016 01.03 A 30.03.2016 
KHATHIENNE FURTADO DE ASSUNÇÃO 05.762-2 2015/2016 01.03 A 30.03.2016 
LEONÉZIA MENDES PINHEIRO 06.096-8 2015/2016 01.03 A 30.03.2016 
SELMA MARIA PALHARES 05.284-1 2014/2015 07.03 A 05.04.2016

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de março de 2016.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 30.04.2016 

PORTARIA Nº. 1175/2016-GS/SEMAD, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 051899/2015-25,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ADRIANO PEREIRA DE SOUZA 46.212-8 2013/2014 04.01 à 02.02.16
LUCIANE FRUTUOSO CACHINA 46.855-0 2013/2014 04.01 à 02.02.16

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1136/2016-GS/SEMAD, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e processo nº 024082/2016-65,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

Orgão Matrícula Nome do Interessado Adicional de Tempo de Serviço
Secretaria Municipal de Educação - SME 38.712-6 THEREZA CRISTINA DE SOUSA VILELA 10%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.239-7 JONAS SOARES DE OLIVEIRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.249-4 VIVIANE OLIVEIRA DE SOUSA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.255-9 VERA LUCIA COELHO DA COSTA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.258-3 WERUSKA ROSYANE MENDONÇA CAMPELO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.261-3 DANILO THALISSON PINHEIRO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.273-7 DAMARES SALDANHA TOSCANO DE SOUSA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.285-1 ISA CORTEZ DE SOUZA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.282-6 JULIANA LACERDA DA SILVA OLIVEIRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.281-8 FLAVIO ENILSON FLOR DE ARAUJO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.287-7 JOSE GILBERTO BEZERRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.295-8 SANDRA MARIA FERNANDES DE MELO 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.304-1 RAFAELA FARIAS NÓBREGA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.316-4 EWERTON DANTAS CORTES 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.317-2 DOMINGOS XAVIER DE OLIVEIRA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.358-0 PEDRO MENDES DE LIMA 05%
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.359-8 MARIA REJANE DO NASCIMENTO 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 842/2016-GS/SEMAD, DE 03 DE MAIO DE 2016.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº012404/2016-23,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS ALBERTO CARRILHO BARRETO, matrícula nº. 08.155-8, GNM, 
Padrão A, Nível IV, lotado na Gabinete do Prefeito - GAPRE, referente ao exercício 2008/2009, no período de 01 a 30 de junho de 2016.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2016.

JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Nº 46/2016 de 18 de Maio de 2016
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica Município do Natal, ao(s) 
servidor(es), licença  para tratamento de saúde,  conforme discriminação abaixo:
Matrícula Nome Cargo Licença Dias Período Concedido
05.389-9 JOANA DARC RIBEIRO DA SILVA G.N.M 90 03/05/2016 a 01/08/2016
06.750-4 MARIA JOSE DA SILVA G.N.M 90 02/05/2016 a 30/07/2016
07.241-9 DENISE DA MATA OLIVEIRA PRADO G.N.M 30 11/05/2016 a 09/06/2016
09.620-2 ELIETE ARAUJO DE AZEVEDO G.A.S.G. 60 26/04/2016 a 24/06/2016
09.748-9 MARIA DE LOURDES L MEDEIROS G.A.S.G. 21 04/05/2016 a 24/05/2016
09.795-1 MARILENE EVANGELISTA FRANCA G.A.S.G. 30 12/05/2016 a 10/06/2016
10.975-4 JOAO MARIA BEZERRA DA SILVA G.A.S.G. 90 29/04/2016 a 27/07/2016
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13.126-1 ROSIMEIRE NASCIMENTO DE BRITO G.A.S.G. 90 08/05/2016 a 05/08/2016
16.529-8 OHARA TEREZA DA SILVA PACHECO PROFESSOR N1 20 02/05/2016 a 21/05/2016
18.397-1 IRIS LETIERI DANTAS DE MORAIS PROFESSOR N1 30 16/05/2016 a 14/06/2016
32.582-1 PATRICIA MATOS DE SOUZA SILVA PROFESSOR N1 15 05/05/2016 a 19/05/2016
03.992-6 IVONETE FERREIRA MARCOLINO DA SILVA PROFESSOR N1 10 03/05/2016 a 12/05/2016
06.019-4 MARIA ZILCA MIRANDA DE ARAUJO FREIRE PROFESSOR N2 60 29/04/2016 a 27/06/2016
08.291-1 MARIA DE FATIMA RUFINO PROFESSOR N1 20 02/05/2016 a 21/05/2016
10.057-9 MARIA DE LOURDES VALENTIM BARBALHO PROFESSOR N2 90 26/04/2016 a 24/07/2016
10.622-4 SUETANIA MARIA CAVALCANTE DE MORAIS PROFESSOR N2 30 09/05/2016 a 07/06/2016
11.523-1 ELIZABETH SOARES DE SOUZA PROFESSOR N2 45 03/05/2016 a 16/06/2016
13.450-3 MONIQUE CARLA MARQUES DE OLIVEIRA PROFESSOR N1 60 03/05/2016 a 01/07/2016
13.485-6 NEILDE DIAS DE QUEIROZ PROFESSOR N2 30 29/04/2016 a 28/05/2016
16.630-8 JOSIANE DE SOUZA FIGUEIREDO PROFESSOR N2 30 13/05/2016 a 11/06/2016
16.640-5 EVA MARIA LOPES DOS SANTOS PROFESSOR N2 15 02/05/2016 a 16/05/2016
16.667-7 MARIA DE FATIMA COSTA DA SILVA PROFESSOR N2 15 29/04/2016 a 13/05/2016
16.918-8 ANA CLEZIA TEIXEIRA DE LIMA PAIVA PROFESSOR N1 30 02/05/2016 a 31/05/2016
16.918-8 ANA CLEZIA TEIXEIRA DE LIMA PAIVA PROFESSOR N1 5 27/04/2016 a 01/05/2016
16.920-0 SELMA RAMOS DA SILVA TAVARES PROFESSOR N1 12 12/05/2016 a 23/05/2016
16.940-4 GLAUCE RAMOS PEREIRA PROFESSOR N2 60 26/04/2016 a 24/06/2016
17.059-3 ADERSON LOURENCO DE ARAUJO SOBRINHO PROFESSOR N2 15 02/05/2016 a 16/05/2016
17.544-7 FRANCISCA DAS CHAGAS NOBRE DE LIMA PROFESSOR N2 30 16/05/2016 a 14/06/2016
18.014-9 VIVIANE ANDRADE PAIVA MONTEIRO PROFESSOR N2 10 04/05/2016 a 13/05/2016
30.877-3 ALESSANDRA FERREIRA PROFESSOR N2 30 30/04/2016 a 29/05/2016
30.925-7 ANA CLEZIA TEIXEIRA DE LIMA PAIVA PROFESSOR N1 30 02/05/2016 a 31/05/2016
30.925-7 ANA CLEZIA TEIXEIRA DE LIMA PAIVA PROFESSOR N1 5 27/04/2016 a 01/05/2016
31.034-4 DANYZE FEITOSA DA SILVA PROFESSOR N2 30 16/05/2016 a 14/06/2016
31.493-5 NADJA LUCIA DE MEDEIROS PROFESSOR N1 45 04/05/2016 a 17/06/2016
31.662-8 JOSIA BEZERRA DO CARMO PROFESSOR N2 5 02/05/2016 a 06/05/2016
31.688-1 JOANA DÅ½ARC DA SILVA PESSOA PROFESSOR N2 15 04/05/2016 a 18/05/2016
32.055-2 MARIA AURINES COSTA PROFESSOR N2 30 29/04/2016 a 28/05/2016
32.254-7 JAQUELINE DE SOUZA LISBOA PROFESSOR N2 15 30/04/2016 a 14/05/2016
32.589-9 VIVIANE ANDRADE PAIVA MONTEIRO PROFESSOR N2 10 04/05/2016 a 13/05/2016
40.294-0 FABIANA DE LIMA CORREA PROFESSOR N1 30 27/04/2016 a 26/05/2016
40.698-8 ANTONIA DE LIMA ALVES PROFESSOR N2 10 02/05/2016 a 11/05/2016
40.698-8 ANTONIA DE LIMA ALVES PROFESSOR N2 20 12/05/2016 a 31/05/2016
41.533-2 ELAINE LIVIA MOLLA DE VASCONCELLOS PROFESSOR N2 5 11/05/2016 a 15/05/2016
41.628-2 MERCIA SILVA DO NASCIMENTO PROFESSOR N2 4 26/04/2016 a 29/04/2016
42.249-5 RITA DE CASSIA DIAS DE LIMA PROFESSOR N2 13 28/04/2016 a 10/05/2016
42.291-6 SELMA ESTEVAM DA SILVA PROFESSOR N2 20 02/05/2016 a 21/05/2016
43.357-8 MARIA FRASSINETTE SILVA PONTES PROFESSOR N2 365 27/04/2016 a 26/04/2017
44.735-8 SOLANGE LOPES SILVEIRA PROFESSOR N1 15 09/05/2016 a 23/05/2016
46.413-9 JANAINA ALVES LIRA PROFESSOR N1 60 09/05/2016 a 07/07/2016
46.443-1 SANDRA MARIA ANDRADE DOS SANTOS MELO PROFESSOR N2 15 05/05/2016 a 19/05/2016
46.470-8 FRANCISCA IARA BEZERRA DA CUNHA SOUZA PROFESSOR N2 20 26/04/2016 a 15/05/2016
46.563-1 DANIELE ROSEGLEI DA SILVA PROFESSOR N2 90 06/05/2016 a 03/08/2016
46.647-6 LUZIA MIRNIA VIEIRA FERNANDES PROFESSOR N2 90 05/05/2016 a 02/08/2016
46.654-9 MARIA EDILENE LIMA DA SILVA PROFESSOR N1 12 02/05/2016 a 13/05/2016
46.670-1 JOSIANE DE SOUZA FIGUEIREDO PROFESSOR N2 30 13/05/2016 a 11/06/2016
48.163-7 FRANCINETE MORAIS DE MATOS NOBERTO PROFESSOR N2 365 16/05/2016 a 15/05/2017



Página 31BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 444NATAL, QUARTA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2016

48.199-8 LUCICLEIDE ALEXANDRINO DA SILVA PROFESSOR N1 365 02/05/2016 a 01/05/2017
48.204-8 JOSIVAN DA SILVA JALES PROFESSOR N2 7 12/05/2016 a 18/05/2016
48.396-6 RITA DA CUNHA E SILVA PROFESSOR N1 18 26/04/2016 a 13/05/2016
48.551-9 SANDRA MARA MENDES DE CAMPOS PROFESSOR N1 13 05/05/2016 a 17/05/2016
48.642-6 LUCIENE RAMOS DE AZEVEDO PROFESSOR N2 9 05/05/2016 a 13/05/2016
48.893-3 JULIANA DELMIRO CORDEIRO SILVA PROFESSOR N2 15 02/05/2016 a 16/05/2016
49.045-8 KARITA MOURA DE OLIVEIRA CIRIACO PROFESSOR N1 60 09/05/2016 a 07/07/2016
61.916-7 JULIANA SILVA SANTOS PROFESSOR N1 120 03/05/2016 a 30/08/2016
61.971-0 JOANA LEOPOLDINA DE MELO OLIVEIRA PROFESSOR N2 45 11/05/2016 a 24/06/2016
62.008-4 DANIELLE QUEIROGA MACIEL DE OLIVEIRA PROFESSOR N1 30 03/05/2016 a 01/06/2016
62.021-1 HILDAMARA POLIANA ARAUJO DE OLIVEIRA PROFESSOR N1 20 05/05/2016 a 24/05/2016
62.139-1 LIDIANA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR N1 60 15/05/2016 a 13/07/2016
62.147-1 JOSE ALEXANDRE BATISTA DE FREITAS PROFESSOR N1 6 01/05/2016 a 06/05/2016
62.307-5 SOLIANA DE ARAUJO SILVA PROFESSOR N2 15 26/04/2016 a 10/05/2016
62.393-8 JOAO ARTHUR SARMENTO VERISSIMO PROFESSOR N2 45 30/04/2016 a 13/06/2016
62.511-6 ROSANE DOS SANTOS DANTAS PROFESSOR N1 10 29/04/2016 a 08/05/2016
63.010-1 ROSELIS DE GUADALUPE CUNHA COELHO PROFESSOR N2 60 05/05/2016 a 03/07/2016
63.075-6 BERNADETE DE LOURDES SOUSA DE MENESES PROFESSOR N2 15 13/05/2016 a 27/05/2016
63.122-1 REGIMEIRE KELEN DANTAS DE SENA PROFESSOR N2 8 06/05/2016 a 13/05/2016
63.193-1 JOB ANDERSON LYRA DE SOUZA PROFESSOR N1 30 05/05/2016 a 03/06/2016
63.668-1 ALESSANDRA DE PAIVA GALVAO PROFESSOR N1 90 30/04/2016 a 28/07/2016
09.354-8 MARIA DALVA RABELO PROFESSOR N1 30 02/05/2016 a 31/05/2016
10.657-7 NATANAEL FRANCISCO DOS SANTOS PROFESSOR N1 90 30/04/2016 a 28/07/2016
10.802-2 ROSELIA MOREIRA DA COSTA PROFESSOR N1 30 09/05/2016 a 07/06/2016
12.775-2 MARGARIDA GOMES DE MEDEIROS PROFESSOR N2 15 11/05/2016 a 25/05/2016
12.818-0 MARIA PERPETUA DO SOCORRO FERREIRA DE PROFESSOR N2 90 29/04/2016 a 27/07/2016
16.707-0 MARIA NIZETE AMARO DA SILVA PROFESSOR N2 7 05/05/2016 a 11/05/2016
30.937-1 JOAO ARTHUR SARMENTO VERISSIMO PROFESSOR N2 45 30/04/2016 a 13/06/2016
31.131-6 FRANCISCA RAQUEL RAMALHO DE OLIVEIRA PROFESSOR N2 10 11/05/2016 a 20/05/2016
45.124-0 ROSA NUBIA DE QUEIROZ ANDRADE PROFESSOR N2 15 10/05/2016 a 24/05/2016
46.435-0 ROSA NUBIA DE QUEIROZ ANDRADE PROFESSOR N2 15 10/05/2016 a 24/05/2016
11.713-7 MARIA FILOMENA NERI VIEIRA DE CARVALHO PINTO PROFESSOR N2 7 13/05/2016 a 19/05/2016
11.728-5 ROSELI ELIAS MACEDO DE OLIVEIRA PROFESSOR N2 5 05/05/2016 a 09/05/2016
12.854-6 MARIA ALVES DE ARAUJO MEDEIROS PROFESSOR N2 60 26/04/2016 a 24/06/2016
14.816-4 ANGELICA DE OLIVEIRA DANTAS PROFESSOR N2 15 04/05/2016 a 18/05/2016
31.137-5 CLAUDIA FERNANDES PROFESSOR N2 8 04/05/2016 a 11/05/2016
42.244-4 ALDENORA FERNANDES CAVALCANTE E SILVA PROFESSOR N2 30 29/04/2016 a 28/05/2016
44.089-2 ANGELICA DE OLIVEIRA DANTAS PROFESSOR N2 15 04/05/2016 a 18/05/2016
45.326-9 VANIA MARIA DAS DORES EDUCADOR INFANTIL 5 03/05/2016 a 07/05/2016
45.401-0 ZILMAR FERNANDES DE SOUZA EDUCADOR INFANTIL 30 03/05/2016 a 01/06/2016
45.414-1 JANNAINA BARBOSA DE LIMA EDUCADOR INFANTIL 30 03/05/2016 a 01/06/2016
45.452-4 FRANCISCA LIERGIA LIMA DA SILVA EDUCADOR INFANTIL 15 09/05/2016 a 23/05/2016
45.479-6 JOELMA BRITO DE LIMA MARTINS EDUCADOR INFANTIL 30 16/05/2016 a 14/06/2016
46.587-9 CLAUDIA FERNANDES PROFESSOR N2 8 04/05/2016 a 11/05/2016
46.588-7 MARIA ALVES DE ARAUJO MEDEIROS PROFESSOR N2 60 26/04/2016 a 24/06/2016
47.159-3 JANECLEIDE FERNANDES DOS SANTOS SILVA EDUCADOR INFANTIL 30 07/05/2016 a 05/06/2016
47.475-4 ANA MARIA DA SILVA LOPES EDUCADOR INFANTIL 10 03/05/2016 a 12/05/2016
47.516-5 GILVANEIDE DANTAS DE MELO SILVA EDUCADOR INFANTIL 5 16/05/2016 a 20/05/2016
47.536-0 KATIENE OLIVEIRA DE LIMA EDUCADOR INFANTIL 8 29/04/2016 a 06/05/2016
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47.540-8 SILMARA CRISTINA FERREIRA DA COSTA EDUCADOR INFANTIL 90 02/05/2016 a 30/07/2016
47.893-8 JISREELITA BARBOSA DE LIMA EDUCADOR INFANTIL 7 09/05/2016 a 15/05/2016
49.383-0 LUCINEIDE SOARES REGIS EDUCADOR INFANTIL 30 28/04/2016 a 27/05/2016
62.232-0 ANTONIA DA SILVA VARELA EDUCADOR INFANTIL 30 05/05/2016 a 03/06/2016
63.177-9 ROSEMARY MOTA TENARIO EDUCADOR INFANTIL 30 04/05/2016 a 02/06/2016
63.321-6 IZAILDA CANDIDO DO NASCIMENTO PINTO EDUCADOR INFANTIL 34 15/05/2016 a 17/06/2016
63.506-5 MARIA DE FATIMA DE FREITAS FERREIRA EDUCADOR INFANTIL 20 30/04/2016 a 19/05/2016
63.741-6 FRANCISCA DE ASSIS MIRANDA DA SILVA EDUCADOR INFANTIL 10 26/04/2016 a 05/05/2016
64.203-7 ENEIDE SOBRAL TENORIO EDUCADOR INFANTIL 30 15/05/2016 a 13/06/2016

 JUSTINA IVA DE ARAÚJO SILVA
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PORTARIA Nº 001/2016 – SMG, Natal-RN, 12 de janeiro de 2016.

 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Decreto nº 2.241, de 
13 de agosto de 1994 e na Portaria nº . 074/2015-A.P,  23 de Janeiro de  2015.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 
600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), referente viagem Natal/ Rio de Janeiro/Natal no 
período de 12 e 13 de janeiro de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe 
no Memorando nº 002/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Rio de janeiro 12/01 e 13/01/2016 2 600,00 1.200,00
TOT A  L      R$ 1.200,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JONNY ARAÚJO DA COSTA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 002/2016 – SMG, Natal-RN, 20 de janeiro de 2016.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Decreto nº 2.241, de 
13 de agosto de 1994 e na Portaria nº . 074/2015-A.P,  23 de Janeiro de  2015.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente viagem Natal/ Brasília /Natal no 
período de 20 e 22 de janeiro de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe 
no Memorando nº 10/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Brasília /DF 20/01 e 22/01/2016 2,5 600,00 1.500,00

TOT A  L      R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

JONNY ARAÚJO DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 003/2016 – SMG, Natal-RN, 20 de Janeiro de 2016.
 O Secretário Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Portaria nº .1561-
2014/-A.P,  29 de Agosto de  2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. JONNY ARAÚJO DA COSTA, CPF nº 201.191.784-00, 02,5 (duas e meia) diárias no valor unitário de 
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R$ 600,00 (seiscentos reais) e auxílio-deslocamento no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando R$ 1.700,00 (hum mil e 
setecentos reais),referente viagem Natal/ Brasília /Natal no período de 20 e 22 de janeiro de 2016, para participar de audiências 
de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe no Memorando nº 11/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Brasília 20/09 à 22/09/2015 2,5 600,00 1.500,00

Vr ADA 200,00
TOTA  L      R$ 1.700,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
HENRIQUE HELINSKI HOLANDA

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 006/2016 – SMG, Natal-RN, 22 de Março de 2016.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Decreto nº 2.241, de 
13 de agosto de 1994 e na Portaria nº . 074/2015-A.P,  23 de Janeiro de  2015.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 
600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), referente viagem Natal/ Rio de Janeiro/Natal no 
período de 23 e 24 de Março de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe 
no Memorando nº 017/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Rio de janeiro 23/03 e 24/03/2016 2 600,00 1.200,00
TOT A  L      R$ 1.200,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JONNY ARAÚJO DA COSTA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 007/2016 – SMG, Natal-RN, 08 de Abril de 2016.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Decreto nº 2.241, de 
13 de agosto de 1994 e na Portaria nº . 074/2015-A.P,  23 de Janeiro de  2015.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente viagem Natal/ Brasília/Natal no 
período de 11 a 13 de abril de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe no 
Memorando nº 018/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Brasília 11/04 a 13/04/2016 2,5 600,00 1.500,00

TOT A  L      R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

JONNY ARAÚJO DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 008/2016 – SMG, Natal-RN, 08 de Abril de 2016.
 O Secretário Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Portaria nº .1561-
2014/-A.P,  29 de Agosto de  2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. JONNY ARAÚJO DA COSTA, CPF nº 201.191.784-00, 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente viagem Natal/ Brasília/Natal no 
período de 11 a 13 de abril de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe no 
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Memorando nº 019/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:
CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$

Brasília 11/04 a 13/04/2016 2,5 600,00 1.500,00
TOT A  L      R$ 1.500,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
HENRIQUE HELINSKI HOLANDA

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 009/2016 – SMG, Natal-RN, 25 de Abril de 2016.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Decreto nº 2.241, de 
13 de agosto de 1994 e na Portaria nº . 074/2015-A.P,  23 de Janeiro de  2015.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 3,5 (trê diárias e meia), no valor unitário 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), referente viagem Natal/ Brasília/Natal no período 
de 25 a 28 de abril de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe no 
Memorando nº 020/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Brasília 25/04 a 28/04/2016 3,5 600,00 2.100,00

TOT A  L      R$ 2.100,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

JONNY ARAÚJO DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 010/2016 – SMG, Natal-RN, 25 de Abril de 2016.
 O Secretário Adjunto de Administração, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Portaria nº .1561-
2014/-A.P,  29 de Agosto de  2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. JONNY ARAÚJO DA COSTA, CPF nº 201.191.784-00, 3,5 (três e meia), no valor unitário de R$ 600,00 
(seiscentos reais) totalizando R$ 2100,00 (dois mil e cem reais), referente viagem Natal/ Brasília/Natal no período de 25 a 28 
de abril de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em detalhe no Memorando nº 
020/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Brasília 25/04 a 28/04/2016 3,5 600,00 2100,00

TOT A  L      R$ 2100,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

HENRIQUE HELINSKI HOLANDA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 013/2016 – SMG, Natal-RN, 29 de Abril de 2016.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Decreto nº 2.241, de 
13 de agosto de 1994 e na Portaria nº . 074/2015-A.P,  23 de Janeiro de  2015.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 10.229 de 24 de março de 2014.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 02,5 (duas diárias e meia), no valor 
unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente viagem Natal/ Brasília/
Natal no período de 02 a 04 de maio de 2016, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal em 
detalhe no Memorando nº 022/2016 – ADM/SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
Brasília 02/05 a 04/05/2016 02,5 600,00 1.500,00

TOT A  L      R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

JONNY ARAÚJO DA COSTA
Secretário Municipal de Governo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 17 a 20 de junho de 2016.

Beneficiário
Data N°da

Portaria Matrícula Nome Localidade Classe Qt.Diária Vr. Unit. Vr. ADA Valor Total R$
08/06/2016 039/2016-STTU/GS 43.127-3 AGRÍCIO BELCHIOR BANDEIRA NETO Fortaleza/CE IV 03 e ½ 250,00 875,00
08/06/2016 039/2016-STTU/GS 43.076-3 KASTEEN CARLOS DE AQUINO Fortaleza/CE IV 03 e ½ 250,00 875,00
08/06/2016 039/2016-STTU/GS 49.995-1 ALISSON EMANOEL DE OLIVEIRA Fortaleza/CE IV 03 e ½ 250,00 875,00
08/06/2016 039/2016-STTU/GS 27.123-3 MIGUEL ÃNGELO DA SILVA Fortaleza/CE IV 03 e ½ 250,00 875,00
08/06/2016 039/2016-STTU/GS 00.105-8 JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA LEITE Fortaleza/CE IV 03 e ½ 250,00 875,00
TOTAL 4.375,00

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 29 de junho a 03 de julho de 2016

Beneficiário

Data
N°da

Portaria Matrícula Nome Localidade Classe Qt.Diária Vr. Unit. Vr. ADA Valor Total
08/06/2016 038/2016-STTU/GS 00.001-9 Elequicina Maria dos Santos Guarulhos/SP II 04 e ½ 400,00 200,00 2.000,00
08/06/2016 038/2016-STTU/GS 00.358-1 Walter Pedro da Silva Guarulhos/SP II 04 e ½ 400,00 200,00 2.000,00
08/06/2016 038/2016-STTU/GS 67.824-4 Tácio de Andrade Bezerra Cavalcanti Guarulhos/SP II 04 e ½ 400,00 200,00 2.000,00
TOTAL 6.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA

Portaria nº 022/2016-GS/SEMOV, de 02 de junho de 2016.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Atribuir ao engenheiro Tomaz Pereira de Araújo Neto, mat. nº 67.701-9, Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Infraestrutura 2,5 (duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais) para fazer face às despesas decorrentes de sua viagem à Cidade de Brasília/DF, no dia 07/06, com retorno 
previsto em 09/06, objetivando visita ao Ministério das Cidades, acompanhando o Exmo. Prefeito Carlos Eduardo Nunes Alves, para 
tratar de assunto de interesse do Município de Natal junto aquele Ministério.

RAUL ARAÚJO PEREIRA
Chefe de Gabinete da SEMOV

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE NATAL

 EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO: AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO BASICO DE NATAL  

   DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 14 A 17 de junho de 2016   

Data 
Nº da 

Portaria 
Beneficiário

Localidade Classe Qt. Diárias  Vr. Unit.  Vr. ADA  Valor Total 
Matrícula Nome

31/05/2016 017/2015 46.733-2 LOIANE TAMARA DOS  SANTOS ALVES PORTO ALEGRE V 4 220,00 200,00 1.080,00 
TOTAL      1.080,00 

 ESTEFÂNIA MARIA RODRIGUES FILGUEIRA CLAUDIO HENRIQUE PESSOA PORPINO  

 
Diretora  do Departamento Administrativo e 

Financeiro
Diretor Presidente  
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CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 010/2016 – GCA/CGM - NATAL/RN, 12 DE MAIO DE 2016.
 O Controlador Geral Adjunto do Município do Natal, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto nº 10.229 de 
24 de março de 2014, 
 RESOLVE:
 Atribuir ao Sr. JOSÉ DIONISIO GOMES DA SILVA, matrícula 68.383-3, Controlador Geral do Município do Natal, 02 (duas) 
diárias para cobrir despesas de viagem no período de 16 a 17/05 do corrente ano, no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), perfazendo um total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), mas ajuda de custo no valor de R$ 200,00(duzentos reais), com a 
finalidade de acompanhar o Prefeito em reunião com o Prefeito de Fortaleza/CE, o Sr. ROBERTO CLÁUDIO, para tratar de assuntos 
comuns as duas administrações municipais.

DOUGLIFAN QUEIROZ OLIVEIRA
Controlador Geral Adjunto 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NATAL

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO:NATALPREV NOME DA SECRETARIA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE NATAL

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 23/24.03.2016
Data da 
Portaria

Nº da 
Portaria

Matrícula
Beneficiário

Classe
Qt. 

Diárias
Vlr.Unit. Vlr. Ada Valor Total

Nome Localidade
05.04.2016 005 71.802-5 Homero Grec Cruz Sá RIO DE JANEIRO - RJ II 02 600,00 200,00 1.400,00
TOTAL GERAL 1.400,00

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO:NATALPREV NOME DA SECRETARIA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE NATAL

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 06 À 17.06.2016
Data da 
Portaria

Nº da 
Portaria

Matrícula
Beneficiário

Classe
Qt. 

Diárias
Vlr.Unit. Vlr. Ada Valor Total

Nome Localidade
30.05.2016 010 77714-5 JORGE DE MORAES MAIA BRASILIA - DF IV 05 300,00 200,00 1.700,00
09.06.2016 012 61337-1 TAISE PESSOA DE MORAES FOZ DO IGUAÇU – PR V 03 220,00 200,00 860,00
09.06.2016 012 1018-9 JOSÉ PATROCINIO LOPES FOZ DO IGUAÇU – PR V 03 220,00 200,00 860,00
09.06.2016 012 49.151-9 CICERA KARLA FERNANDES DE LIMA FOZ DO IGUAÇU – PR V 03 220,00 200,00 860,00
09.06.2016 012 66.614-9 MAGNOS CARVALHO DE AQUINO FOZ DO IGUAÇU – PR V 03 220,00 200,00 860,00

TOTAL GERAL 5.140,00

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor


